
 

______________________________________________________________________________ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SALÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua São Francisco Xavier, 360 – Sobrado – Tijuca - RJ 

BOLETIM n° 029/2022-CD  

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 27/09/2022 
1ª COMISSAO DISCIPLINAR DO TJDFS/RJ 

 
 
Sob a presidência do Exmo. Auditor Presidente Dr. João Henrique Santana 
Telles, que compôs a 1ª Comissão Disciplinar na sessão realizada em 
27/09/2022, com a presença dos(as) Exmos(as) auditores(as) Dr. Michael 

Chang Bartolomeu, Dr. Maurício Devezas Gonçalves de Moraes, Dr. 
Marcos Wagner, Dra. Renata Falcão, Dra. Márcia Peixoto e registrando 
ainda a presença do Exmo. Procurador Dr. Leonardo Coutinho. 
 
 
1 – PROCESSO n° 300/2022 – 1ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: NOVO RIO COUNTRY CLUB, Agremiação esportiva, incurso 
no artigo 191, III, foi condenado na multa pecuniária de R$ 300,00, por maioria 
de votos e com voto de minerva do Presidente da Comissão; já no art. 203, 
cabeça, foi condenado na multa pecuniária de R$ 100,00 e mais a perda de pontos 
da partida, por maioria de votos. 
 
2 – PROCESSO n° 301/2022 – 1ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: NOVO RIO COUNTRY CLUB, Agremiação esportiva, incurso 
no artigo 191, III, foi condenado pela multa de R$ 300,00, por maioria de votos e 
com a incidência do voto de minerva prolatado pelo Presidente desta Comissão; já 
no art. 203, cabeça, foi condenado na multa de R$ 100,00 e mais a perda de 
pontos da partida por maioria de votos. 
 
 

Publique-se para que assim possam gerar seus legais efeitos legais. 
 
Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2022. 
 
 

                          
                         Wagner Vieira Dantas 
                          Presidente TJDFS/RJ 

 


